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A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos  seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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EXTRATO DE DISTRATO CONTRATUAL 

 

TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 379/2023, ENTRE O DISTRATANTE, SENDO 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, POR MEIO DA SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
DIVERSIDADE, IGUALDADE RACIAL E COMBATE À FOME REPRESENTADA PELO SE SECRETÁRIO SR. IGOR 
LUIZ DA SILVA E O DISTRATADO NA PESSOA DE KELLY CRISTINA DUARTE FERREIRA. COM A INTENÇÃO 
DE CELEBRAR UM DISTRATO AO CONTRATO Nº 135/2021 ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 379/2023, EM CONSEQUÊNCIA DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 040/2023, CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA PARA LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA QUADRA 28, LOTES 03 E 
08 DO LOTEAMENTO SÃO FRANCISCO, AV. JOÃO PAULO I, Nº 100, COUNTRY CLUB, JUAZEIRO/BA, PARA 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL E ESPECIAL, ESPECIFICAMENTE CASA ABRIGO 
REGIONAL. MOTIVAÇÃO: A RESCISÃO CONTRATUAL FOI FEITA POR ATO UNILATERAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, EM RAZÃO DE QUE O IMÓVEL ALUGADO, OBJETO DO CONTATO, NÃO SÓ NÃO MAIS 
SATISFAZ OS INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO EM RAZÃO DE REESTRUTURAÇÃO DAS ATIVIDADES E 
ESPAÇOS VINCULADOS À POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONSIDERANDO QUE A MANUTENÇÃO DA 
LOCAÇÃO NÃO SE MOSTRA CONVENIENTE NEM OPORTUNA DIANTE DAS NOVAS DIRETRIZES 
ADMINISTRATIVAS, CONFIGURANDO-SE, PORTANTO, A RESCISÃO CONTRATUAL COMO MEDIDA 
NECESSÁRIA E ADEQUADA AO ATENDIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO. DIANTE DESSA LIMITAÇÃO 
OPERACIONAL E POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TORNA-SE INVIÁVEL A CONTINUIDADE 
DO REFERIDO CONTRATO. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19/05/2023.
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